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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 

COMPRASGOV 90022/2024 
 

Sra. Sonia Regina Gomes Celestino – Secretária Executiva do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - 
CISAMUSEP, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que em conformidade com o Termo de Julgamento do 
Pregão Eletrônico nº 22/2024, HOMOLOGA o processo licitatório, a fim 
de realizar a contratação de empresas especializadas para a aquisição 
dos materiais de limpeza, higiene pessoal, copa e cozinha a serem 
utilizados no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP, pelo valor total de R$ 9.732,30 (nove mil 
setecentos e trinta e dois reais e trinta centavos). 
Maringá (PR), 03 de julho de 2024. 

 
SONIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2023 

 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e a empresa NITROTEC – Comércio De Produtos 
Agropecuários LTDA - ME. 
Objeto: Fornecimento de Nitrogênio Líquido a ser utilizado em 
equipamentos de criocautério do CISAMUSEP.  
Fundamento Legal: Art. 107, da Lei nº 14.133/2024, conforme Parecer 
nº 019/2024-PRO, de 10/06/2024. 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.04.00 – 
Material de consumo. 
Prorrogação: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 
12 (doze) meses, com vigência a partir de 18/08/2024 a 17/08/2025. 
Reajuste: Os itens não sofrerão reajustes, mantendo o valor da 
proposta inicial de R$ 3.173,40 (três mil, cento e setenta e três reais e 
quarenta centavos). 
Data da Assinatura: 24 de junho de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, em 24 de junho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO  
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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